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EDIÇÃO 2020 DA CAMPANHA FAÇA BONITO 
ACONTECE NA SEGUNDA-FEIRA, DIA 18 DE MAIO
Este ano, a ação será diferenciada e levará em consideração o contexto de pandemia de coronavírus

A Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio de Posse, através da Dire-
toria de Desenvolvimento Social, 
realizará na segunda-feira, dia 18 
de maio, a ação programada em 
alusão ao Dia Nacional de Combate 
ao Abuso e à Exploração Sexual de 
Crianças e Adolescentes. 

A equipe de profissionais do 
CRAS, CREAS e CMDCA distribuirão 
aos munícipes um jornal especiali-
zado sobre o tema, intitulado “Dê voz 
a quem não tem”. O conteúdo trata 
de maneira educativa o assunto da 
violência sexual contra crianças e 
adolescentes. 

Com a ação, a prefeitura pretende 
sensibilizar a sociedade em geral no 
combate ao abuso e exploração de 
crianças e adolescentes, conscien-
tizando a todos sobre a importância 
de proteger essa parcela social.

FAÇA BONITO
Projeto de âmbito nacional, o “Faça 
Bonito” comemora em 2020, os 30 
anos de criação do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) 
e 20 anos de criação do Plano 
Nacional de Enfrentamento da 

Violência Sexual contra Crianças 
e Adolescentes.

A proposta do “Faça Bonito” é 
mobilizar, sensibilizar, informar e 
convocar toda a sociedade a parti-
cipar da luta em defesa dos direitos 
de crianças e adolescentes.
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EXPEDIENTE

Prefeitura Municipal de
Santo Antônio de Posse

351 - Vila Esperança
CEP: 13.830 - 000

Telefone 
(19) 3896-9000

 

E-mail 

Jornalista Responsável

OUVIDORIA

As reclamações e sugestões 

Antônio de Posse podem 

ou WhatsApp através da 
OUVIDORIA, onde os munícipes 

Faça suas reclamações ou 
sugestões através do WhatsApp 
(19) 99743 5801.

REDES SOCIAIS

/PMSAPOSSE
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QUEIMADAS: CORPO DE BOMBEIROS ORIENTA 
SOBRE O PERIGO DA PRÁTICA ILEGAL

O Corpo de Bombeiros da Poli-
cia Militar do Estado de São Paulo 
orienta: Estamos em período de 
Estiagem!

A queda na temperatura am-
biente, a ausência de chuvas e a 
consequente redução da umidade 
relativa do ar, propiciam ocorrên-
cias de Doenças Respiratórias. O 
agravante é estarmos vivenciando 
uma Pandemia viral (COVID19), que 
afeta principalmente o nosso siste-
ma respiratório, que já tende a estar 
mais sensível devido ao tempo frio 
e seco, nos deixando ainda mais 
expostos ao acometimento de crises 
respiratórias de maior gravidade.

Outro evento, que geralmente 
ocorre neste período e certamente 
pesará no agravamento dos proble-
mas respiratórios, são as QUEIMA-
DAS!

A imensa quantidade de fumaça 
gerada pelas queimadas contribui 
sobremaneira com as doenças res-
piratórias, aumentando o número 
de vítimas de crises respiratórias 
complexas e reduzindo a probabi-
lidade de sucesso nos tratamentos. 

O momento é de Responsabili-
dade, Compromisso e Atenção aos 
Cuidados para evitarmos exposi-
ções desnecessárias aos inúmeros 
agentes que podem nos prejudicar; 
com certeza a poluição gerada pelas 
Queimadas é um deles. 

As Queimadas ocorrem, na maio-
ria das vezes, por descuidos, descasos 
e ações provocadas por nós mesmos e 
que, nas circunstancias atuais em que 
vivemos, pode ser fatal para muitas 
pessoas. Portanto, solicitamos que 
tenha consciência e adote medidas 
para o bem estar de todos:

- Limpe seu quintal evitando 
acumulo de lixo.

- Mantenha seu terreno ou 
área verde roçada evitando 
“mato seco”.

- Não utilize terrenos e áreas 
de vegetação como depósito 
de lixo.

- Cobre a limpeza e manuten-
ção de terrenos vizinhos.

- Mantenha os aceiros em 
grandes áreas de vegetação.

- Não provoque queimadas.

- Denuncie os provocadores.

Queimada é Crime!

Em Santo Antônio de Posse, o descumprimento 
da Lei nº 3139, conhecida como Lei da Queimada, 
acarretará ao infrator uma multa que variará de 
acordo com a área em m² prejudicada pela quei-
mada. Os valores das penalidades variam entre 
R$642,50 e R$12.850,00, podendo ser aplicadas 
de forma acumulativa e serem dobradas no caso 
de reincidência.

A quantia paga pelos infratores será destinada ao 
Fundo do Meio Ambiente e revertida para revitali-
zação de danos em áreas ambientais do município.

Avistou foco de queimada em Santo Antônio de 
Posse, entre em contato com a Defesa Civil pelo 
número (19) 3896-1266.
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos
Decreto nº. 3506, de 11 de maio de 2020

Autoriza o poder Executivo a suplementar por 
anulação via recursos PRÓPRIOS, e dá outras 
providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antonio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei,

DECRETA:

Art. 1º.- Fica remanejado na Lei Orçamentária Municipal n.º 3275, 
de 29 de novembro de 2019, o valor de R$ 197.000 (cento e noventa e 
sete mil reais) para atendimento de despesas com recursos próprios, 
distribuído à seguinte dotação:
01.02.02-DIRETORIA ADMINISTRATIVA

18 - 04.122.0040.2005.0000-MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL

3.3.90.40.00-SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA---------
-R$20.000,00

01.02.10-DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA

148-08.130.0330.2059.0000-CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO À ENTIDADE SEM FINS LUC

3.3.50.43.00-SUBVENÇÕES SOCIAIS--------------------------------------------------R$15.000,00

01.02.20-DIRETORIA DE ÁGUA E ESGOTO

345-17.512.0500.2069.0000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADM. ÁGUA E ESGOTO

3.3.90.93.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES-------------------------------------R$162.000,00

Art. 2º.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto 
com recursos próprios provenientes de:
01.02.02-DIRETORIA ADMINISTRATIVA

16-04.122.0040.2005.0000-MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL

3.3.90.36.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA----------------R$-35.000,00

01.02.15-SECRETARIA DE SAUDE

290-10.301.0340.2043.0000-MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO DA SAÚDE

3.3.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO----------------------------------------------R$-162.000,00

Art.3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 11 de maio de 
2020.

Norberto de Olivério Júnior

Prefeito Municipal

João Baptista Longhi

Diretor de Administração

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Decreto nº. 3507,de 14 de maio de 2020

Dispõe sobre a Autorização do Poder Executivo, 
para o Diretoria de água e Esgoto, a fim de 
proceder a revisão de tarifas de água e esgoto, 
bem como retificar as inscrições de divida ativa, 
dos referidos débitos revistos.

Considerando, a capacidade do poder executivo em exercer 
sua autotutela prolatando decisões administrativas de anulação de 
débitos tributários, tarifas e taxas, fundamentadas após transcurso 
de regular processo administrativo, com caráter autoaplicáveis, 
conforme Súmula 473 do STJ;

O Sr. Prefeito Municipal DECRETA:

Art. 1º. Ficam canceladas as dívidas ativas, abaixo descritas, que 
foram analisadas e prolatadas pareceres Jurídicos, nos processos 
Administrativos abaixo elencados:

PROCESSO Instalação Valor Vencimento

1 95714/2017 891 58,67 09/12/2016

2 1317/2017 2388 79,60 09/12/2016

3 95714/2017 3391 54,62 09/12/2016

4 95714/2017 2054 53,83 28/04/2016

5 95714/2017 2054 51,55 30/05/2016

6 95714/2017 2054 52,57 30/06/2016

7 95714/2017 2054 41,31 29/07/2016

8 95714/2017 2054 46,87 30/08/2016

9 95714/2017 2054 44,03 30/09/2016

10 95714/2017 2054 35,02 31/10/2016

11 95714/2017 2054 31,82 30/11/2016

12 95714/2017 2054 28,37 30/12/2016

13 95714/2017 2674 63,72 09/12/2016

14 95714/2017 961 59,94 09/08/2016

15 95714/2017 961 60,01 09/09/2016

16 1719/2017 146 73,31 25/11/2016

17 95714/2017 748 156,77 25/12/2016

18 95714/2017 1496 123,07 25/08/2016

19 95714/2017 2067 27,98 09/12/2016

20 95714/2017 2007 112,04 09/12/2016

21 95714/2017 1170 108,48 09/12/2016

23 1378/2017 210 48,48 25/11/2016

24 1076/2017 3565 88,29 25/12/2016

25 1448/2017 4917 136,07 30/11/2016

26 1432/2017 1027 182,94 25/10/2016

27 1290/2017 3174 61,76 25/11/2016

28 1685/2017 588 187,18 25/11/2016

29 1444/2017 1115 89,59 09/08/2016

30 1513/2017 7369 61,32 31/10/2016

31 912/2018 4097 146,34 09/12/2016

32 571/2018 3421 99,65 09/05/2016

Art. 2º. Após o efetivo cancelamento e baixa na dívida descrita no 
artigo 1º do presente decreto deverá o Departamento de água e Esgoto 
comunicar o cancelamento nos respectivos autos de execução fiscal, 
se existentes;
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Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 14 de maio de 
2020.

Norberto de Olivério Júnior

Prefeito Municipal

João Baptista Longhi

Diretor de Administração

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Portarias
Portaria n° 9136 de 14 de maio de 2020

Dispõe sobre nomeação, em estágio probatório, 
Luciene Franco de Almeida, RG. 40.937.391-6, 
para o cargo de Assistente Social, e dá outras 
providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear em estágio probatório, Luciene Franco de 
Almeida, RG. 40.937.391-6, para o cargo de Assistente Social, junto ao 
Departamento de Desenvolvimento Social e Cidadania, a partir de 19 
de maio de 2020.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 14 de maio 
de 2020.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2020

PROCESSO Nº 1470/2020

TIPO: Menor Valor por Item.

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Marmitex para 
Secretária de Saúde, Diretoria de Desenvolvimento Social e Cidadania 
e Departamento de Água e Esgoto.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal nº 
2.465 de 05 de setembro de 2007.

DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 06 de junho de 2020 
às 09:00 horas no Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de 
Posse, situado na Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança 
em Santo Antônio de Posse - SP, CEP 13.830-000.

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura, no endereço acima especificado, ou no endereço eletrônico 
site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados poderão retirá-
lo.

Publique-se

Santo Antônio de Posse, 15 de maio de 2020.

Norberto de Olivério Junior

Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO Nº 1535/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2020

TIPO: Menor Valor Total

OBJETO: contratação de empresa para execução de pavimentação 
asfáltico na Rua Abrão Chaib.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal nº 
2.465 de 05 de setembro de 2007.

DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 03 de junho de 2020 
às 09:00 horas no Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de 
Posse, situado na Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança 
em Santo Antônio de Posse - SP, CEP 13.831-024.

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura, no endereço acima especificado, ou no endereço eletrônico 
site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados poderão retirá-
lo.

Publique-se
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Santo Antônio de Posse, 15 de maio de 2020.

Norberto de Olivério Junior

Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO Nº 1555/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2020

TIPO: MENOR VALOR TOTAL GLOBAL.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO (COM 
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL), PARA TRANSPORTE DE PACIENTES, 
A SEREM PAGOS EM QUILÔMETROS RODADOS.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal nº 
2.465 de 05 de setembro de 2007.

DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 02 de junho de 2020 
às 10:30 horas no Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de 
Posse, situado na Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança 
em Santo Antônio de Posse - SP, CEP 13.831-024.

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura, no endereço acima especificado, ou no endereço eletrônico 
site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados poderão retirá-
lo.

Publique-se

Santo Antônio de Posse,15 de maio de 2020.

Norberto de Olivério Junior

Prefeito Municipal

Extrato
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP

EXTRATO DO CONTRATO
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da lei federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela lei federal nº 8.883, de 
08 de junho de 1994.

Pregão Presencial nº 017/2020 – Processo Administrativo: 
980/2020

Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio De Posse

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços 
de coleta e análise laboratoriais para atender as necessidades da 
Diretoria de Água e Esgoto do Município

Contrato: 016/2020 - Empresa: CONTROLE ANALÍTICO ANÁLISES 
TECNICAS LTDA - inscrita no CNPJ sob nº 05.431.967/0001-41, o 
seguinte item:

Item Especificação Valor Total

01
Contratação de empresa para prestação de serviços de 

coleta e análise laboratoriais para atender as necessidades 
da Diretoria de Água e Esgoto do Município

R$ 34.940,00

O valor total registrado deste contrato é de R$ 34.940,00 (trinta 
e quatro mil, novecentos e quarenta reais). Vigência do presente 
contrato é de 12 (doze meses) meses, a iniciar-se em 13 de maio de 
2020 e encerrando-se em 13 de maio de 2021.

Santo Antônio de Posse, 13 de maio de 2020.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR

Prefeito Municipal.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO: Contratação de empresas para fornecimento máscaras 
e aventais para Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio de 
Posse.

Despacho Autorizatório
I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

manifestação da área solicitante, com fundamento no artigo 24, inciso 
II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, AUTORIZO a 
contratação direta por dispensa de licitação, a ser firmado com a pessoa 
jurídica de direito privado   CONFECCOES COMERCIO E ARTIGO PARA 
LOGISTAS SOARES - EIRELI., inscrita no CNPJ nº. 13.490.290/0001-
40, pelo valor total de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais), cujo 
objeto é o fornecimento de máscaras descartáveis triplas e aventais 
descartáveis gramatura “30” para Secretaria Municipal de Saúde de 
Santo Antônio de Posse, onerando a dotação orçamentária 010215.1
0.301.0340.2043.33.90.30.00.00 (Notas de Reservas nºs. 65/2020 e 
66/2020) e conforme quadro abaixo descrito:

Item Produto Quant. Valor Unitário Valor Total Empresa Vencedora

1

MÁSCARA 
DESCARTÁVEL 
TRIPLA COM 

ELÁSTICO

10.000 
unidades R$ 1,80 R$ 18.000,00

VOLVER 
CONFECÇÕES 

LTDA., CNPJ nº. 
13.490.290/0001-40

2
AVENTAL 

DESCARTÁVEL 
GRAMATURA 30

5.000 
unidades R$ 7,00 R$ 35.000,00

VOLVER 
CONFECÇÕES 

LTDA., CNPJ nº. 
13.490.290/0001-40

Valor total: R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais

II - Publique-se, encaminhe-se para as providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 11 de maio de 2020.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito

  PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP
EXTRATO DO CONTRATO

Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 
08 de junho de 1994.

Pregão Presencial nº 019/2020 - Processo Administrativo n° 
1057/2020
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Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio de Posse

Objeto: Contratação de empresa para execução de recapeamento 
asfáltico na Rua Girolamo Romio e Rua Benjamin Solera

Contrato nº 17/2020 – Empresa: CONSTEL CONSTRUTORA E 
PAVIMENTAÇÃO EIRELI - inscrita no CNPJ sob nº 52.770.039/0001-
91.

O valor total registrado deste contrato é de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais). Vigência do contrato é de 02 (dois) 
meses, iniciando-se em 14 de maio de 2020 e encerrando-se em 14 de 
julho de 2020, data da assinatura desta ata de registro.

Santo Antônio de Posse, 14 de maio de 2020.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP
EXTRATO DO CONTRATO

Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 
08 de junho de 1994.

Pregão Presencial nº 024/2020 - Processo Administrativo n° 
1259/2020

Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio de Posse

Objeto: Contratação de empresa para execução de recapeamento 
asfáltico na Rua Girolamo Romio e Rua Benjamin Solera

Contrato nº 18/2020 – Empresa: CONSTEL CONSTRUTORA E 
PAVIMENTAÇÃO EIRELI - inscrita no CNPJ sob nº 52.770.039/0001-
91.

O valor total registrado deste contrato é de R$ 150.999,83 (cento 
e cinquenta mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e três 
centavos). Vigência do contrato é de 02 (dois) meses, iniciando-se em 
14 de maio de 2020 e encerrando-se em 14 de julho de 2020, data da 
assinatura desta ata de registro.

Santo Antônio de Posse, 14 de maio de 2020.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito Municipal

Decisão do Prefeito
DESPACHO AUTORIZATÓRIO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
Processo Administrativo nº 97.805/2017

Dispensa de Chamamento nº 022/2017

Termo de Colaboração n. 01/2017

Entidade: Lar São Vicente de Paula, CNPJ nº. 59.027.193/0001-17

I - Em atendimento às normas legais, que regem o presente 
processo administrativo nº. 97.805/2017, especialmente os 
fundamentos expostos pela Diretoria de Desenvolvimento Social 

e Cidadania e Parecer Jurídico ora apresentado, nos termos do art. 
42, VI c.c. art.  57, ambos da Lei Federal nº. 13.019/2014, os quais 
adoto como razão de decidir, AUTORIZO o Aditivo de Valor do 
Termo de Colaboração nº. 01/2017, para prever o repasse de uma 
parcela única no importe de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para a 
entidade social sem fins lucrativos Lar São Vicente de Paula, CNPJ 
nº. 59.027.193/0001-17, cujo objeto é a parceria com organização 
da sociedade civil, que irá executar serviço de acolhimento de longa 
permanência para idosos – ILPI – Lar São Vicente. Sendo mantidas 
todas as demais cláusulas e condições do ajuste.

II - 	 Por fim, a unidade responsável pela gestão e fiscalização 
deverá providenciar o acompanhamento da execução do objeto, 
cumprimento de metas, atendimento aos prazos, emissões de 
certidões/documentos de praxe, prestação de contas, pagamento e 
posterior Termo de Recebimento sobre os serviços prestados.

III – Publique-se os itens I e II, encaminhe-se para providências de 
praxe.

Santo Antônio de Posse, 13 de maio de 2020.

Norberto de Olivério Júnior

Prefeito Municipal
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PODER LEGISLATIVO Outros atos de processo legislativo
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